
Dispositivo 

1. É negado provimento ao recurso. 

2. AI suportará as suas próprias despesas e é condenado a suportar 
as despesas efetuadas pelo Tribunal de Justiça da União Europeia. 

( 1 ) JO C 13 de 15.01.2011, p. 39. 

Acórdão do Tribunal da Função Pública (Primeira Secção) 
de 11 de dezembro de 2012 — Cocchi e Falcione/Comissão 

(Processo F-122/10) ( 1 ) 

(Função pública — Funcionários — Pensão — Transferência 
dos direitos à pensão adquiridos num regime de pensões 
nacional — Retirada de proposta de transferência — Ato 
que não atribuiu direitos subjetivos ou outras vantagens 

semelhantes) 

(2013/C 46/49) 

Língua do processo: francês 

Partes 

Recorrentes: Giorgio Cocchi (Wezembeek-Oppem, Bélgica) e Ni
cola Falcione (Wezembee-Oppem, Bélgica) (representantes: S. 
Orlandi e J.-N. Louis, advogados) 

Recorrida: Comissão Europeia (representantes: D. Martin e J. 
Baquero Cruz, agentes) 

Objeto 

Função pública — Pedido de anulação da decisão de retirada de 
uma proposta relativa à transferência de direitos à pensão dos 
recorrentes já aceite pelos mesmos. 

Dispositivo 

1. As decisões de 12 e 13 de fevereiro de 2010 da Comissão 
Europeia são anuladas na medida em que retiraram as propostas 
feitas a G. Cocchi e a N. Falcione, que indicavam o resultado em 
anuidades de pensão suplementares que uma eventual transferência 
dos respetivos direitos à pensão gerará. 

2. É negado provimento ao recurso no restante. 

3. A Comissão Europeia suporta as suas próprias despesas e é con
denada a suportar um terço das despesas efetuadas por G. Cocchi e 
N. Falcione. 

4. G. Cocchi e N. Falcione suportam dois terços das suas despesas. 

( 1 ) JO C 63, de 26.02.11, p. 34. 

Acórdão do Tribunal da Função Pública (Primeira Secção) 
de 20 de novembro de 2012 — Soukup/Comissão 

(Processo F-1/11) ( 1 ) 

(«Função pública — Concurso geral — Não-inscrição na lista 
de reserva — Avaliação da prova oral») 

(2013/C 46/50) 

Língua do processo: francês 

Partes 

Recorrente: Zdenek Soukup (Luxemburgo, Luxemburgo) (repre
sentantes: inicialmente É. Boigelot e S. Woog, advogados, em 
seguida É. Boigelot, advogado) 

Recorrida: Comissão Europeia (representantes: inicialmente B. 
Eggers e P. Pecho, agentes, em seguida, B. Eggers, agente) 

Objeto 

Função pública — Pedido de anulação da decisão do júri do 
concurso geral EPSO/AD/144/09 de não inscrever o nome do 
recorrente na lista de reserva e da decisão de inscrever outro 
candidato nessa lista, bem como um pedido de indemnização 
pelo prejuízo moral e material sofrido 

Dispositivo 

1. É negado provimento ao recurso. 

2. Z. Soukup suporta as suas próprias despesas e é condenado a 
suportar as despesas efetuadas pela Comissão Europeia. 

( 1 ) JO C 72, de 05.03.11, p. 36. 

Acórdão do Tribunal da Função Pública (Segunda Secção) 
de 13 de dezembro de 2012 — AX/BCE 

(Processos apensos F-7/11 e F-60/11) ( 1 ) 

(«Função pública — Pessoal do BCE — Processo disciplinar 
— Suspensão de um agente sem redução do seu salário de 
base — Revogação de uma decisão — Direitos de defesa — 
Acesso ao processo — Fundamentação — Fundamentos de 
uma decisão — Alegação de violação das obrigações 

profissionais — Falta grave») 

(2013/C 46/51) 

Língua do processo: inglês 

Partes 

Recorrente: AX (representantes: L. Levi e M. Vandenbussche, 
advogados)
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